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URP, TST e Constituição 
MARCELO PIMENTEL 

Quando a Assembleia 
Nacional Constituinte, 
movida pelas melhores 
intenções, aprovou texto 
limitando as hipóteses de 
recurso ao Tribunal Supe
rior do Trabalho aos ca
sos de ofensa à literalida-
de do texto de lei federal 
ou da Constituição, vários 
juristas de todo o territó
rio nacional se manifesta
ram pela inoportunidade 
da medida restritiva, 
alertando para as graves 
conseqiiências que advi
riam para trabalhadores, 
empresários. Estados, 
Municípios e, notadamen
te, para a União Federai 
e suas empresas. 

Na condição de presi
dente do Tribunal Supe
rior do Trabalho, entendi 
ser do meu dever alertar 
para a grande inconve
niência de se permitir de
cisões divergentes de vá
rios Tribunais Regionais 
do Trabalho sobre a mes
ma norma trabalhista, de 
âmbito federal, sem a 
possibilidade de unifor
mização pelo Tribunal 
Superior do Trabalho; 
mas, nâo imaginava que 
o problema surgisse tão 
rapidamente e ainda a 
tempo de ser bem avalia
do pelos dignos integran
tes da Assembleia Nacio
nal Constituinte. 

Estão sujeitos ao exa
me de vários Tribunais 
Regionais do Trabalho 
centenas de ações traba
lhistas onde servidores da 
administração direta e in-
direta da União recla
mam contra o "congela
mento" da URP, determi
nado pelo Governo Fede
ral, e as decisões poderão 
ser divergentes, sem que 
se possa demonstrar 
ofensa à literalidade do 

texto di 
tuição 

Certamente, algumas 
decisões entenderão não 
ser aplicável o "congela
mento", em nome do 
princípio trabalhista da 
irredutibilidade dos sala-

. Justiça do Trabalho, tra-
$ mitam não apenas ações 

de interesses individuais 
restritos, mas também, e 
principalmente, aquelas 
do mais alto interesse na
cional, que podem influir 
decisivamente no sucesso 
ou no fracasso de uma 

olítica económica de 
bito federal. 

Outras decisões pode
rão entender, por mera 
interpretação, sem qual
quer ofensa à literalidade 
do texto legal em exame, 
que a suspensão da apli
cação da URP por sessen
ta dias não afeta a irredu
tibilidade dos salários. 

Tais decisões podem fi
car no campo meramente 
interpretativo onde o re
curso para o Tribunal Su
perior do Trabalho é in
cabível. 

Isto significará que as 
empresas e servidores da 
União deverão se subme
ter às diversas interpre
tações que podem ser da
das, sem qualquer possi
bilidade de uniformiza
ção, pelo Tribunal Supe
rior do Trabalho ou pelo 
próprio Supremo Tribu
nal Federal, em matéria 
de tão grande repercus
são nacional, quando em 
vigor a nova Constituição 
Federal, caso mantido o 
texto aprovado em pri
meiro turno de votação. 

A desorganização da 
politica salarial será ina-
fastável, para nâo se fa
lar em caos administrati-

Tais situações, que ago
ra afetam profundamente 
os interesses de servido
res e da própria União, 
com reflexos na política 
económica do Governo 
Federal, também podem 
se estender ao setor pri
vado, o que revela que, na 

As centenas de ações 
propostas contra o "con
gelamento" da URP para 
os servidores da União e 
suas empresas, em diver
sos Estados, com grandes 
consequências de ordem 
política e económica, ê o 
melhor aviso que a As
sembleia Nacional Cons
tituinte poderia receber, 
quanto à necessidade de 
se excluir, em nome dos 
interesses nacionais, o 
dispositivo constitucional 
que restringe as hipóteses 
de recurso ao Tribunal 
Superior do Trabalho, 
pois, num momento como 
o que hoje o Brasil vive, 
nenhum brasileiro sensa
to e verdadeiramente 
preocupado com o seu 
País, pode concordar em 
que o "congelamento" da 
URP para os servidores 
da União venha a ser de
cidido de forma divergen
te por vários Tribunais 
Regionais do Trabalho, 
sem que o Tribunal Supe
rior do Trabalho tenha 
condições legais para di
tar a interpretação mais 
justa da lei e que melhor 
atenda ao interesse do 
Brasil, o que acontecerá 
daqui a três meses, quan
do promulgada a nova 
Carta Magna, caso man
tida a restrição recursal 
ao Tibunal Superior do 
Trabalho. 

O ministro Marcelo Pi
mentel é presidente do 
TST 


